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AUTÓGRAFO Nº 76/2022
PROJETO DE LEI Nº 73/2022

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais), para aquisição de 
botijões de gás para famílias em situação de 
vulnerabilidade social atendidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, por meio da Rede 
de Solidariedade, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), para aquisição de botijões 
de gás para famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, por meio da Rede de Solidariedade, conforme 
demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
22.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
22.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 Assistência Social
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0083 Enfrentamento A Epidemias e Pandemias
08.244.0083.2 Atividades
08.244.0083.2.208 Combate a Epidemias E/Ou Pandemias

R$ 22.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 22.000,00
FONTE DE RECURSO 01 – Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de anulação parcial da dotação abaixo e especificada:

02 PODER EXECUTIVO
22.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
22.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
08 Assistência Social
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0073 Proteção Social Especial
08.244.0073.2 Atividade
08.244.0073.2.157 Creas – Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social R$ 22.000,00



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 2 de 2

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 Outros Serviços Terceiros Pessoa Física R$ 22.000,00
FONTE DE RECURSO 01- Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 13 de abril de 2022.

ALUISIO BOI

Presidente
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